
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VALINHOS
Estado de São Paulo

Do P.L. n° 100/11 - Mens. n° 69/11 - Aut. n° 87/11 - Proc. ne 2.469/11-CMV - Proc. n° 5.969/2005-PMV

LEI N° 4.735, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2011

Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar

convênio com o Ministério Público do Estado de

São Paulo, na forma que especifica.

MARCOS JOSÉ DA SILVA, Prefeito do Município

de Valinhos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80,

inciso lil, da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele

sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 19. O Poder Executivo Municipal é autorizado a

celebrar convênio com o Ministério Público do Estado de São Paulo visando a

cessão de até dois aprendizes na faixa etária de 16 anos a 18 anos, 11 meses

e 29 dias para a prestação de serviços junto às Promotorias de Justiça da

Comarca de Valinhos.

Parágrafo único. Os aprendizes referidos no caput

serão contratados pela Administração Municipal mediante convênio celebrado

com o Círculo de Amigos do Patrulheiro, na forma autorizada pela Lei n° 3.402,

de 23 de dezembro de 1999, visando o desenvolvimento de atividades de

aprendizagem.

Art. 22. As obrigações decorrentes do convênio a ser

celebrado serão estabelecidas no instrumento que o formalizará, podendo,

inclusive, ser aditado.

Art. 39. As despesas decorrentes com a execução
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Art. 4°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, ratificados os atos praticados.

Prefeitura do Munic' ' de Valinhos,

aos 27 de embro e 2011.

MARCOS JOSÉ DA SILVA

Pre¼ito Municipal

WIL BIE VILE

S etário de Assuntos Jurídicos e Institucionais

AR VEIGA JU OR

Secretário de Assuntos Internos

ARGEMIRO JO B RD HI

Secretá ' a Fazenda
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Conferida, numerada e datada neste Departamento, na

forma regulamentar. Publinada no Paço Municipal,

mediante afixação no cal de Éostume, em 27 de

dezembro de 2011.

Marcus Bovo uquerque Cabral

Diretor do Departam to Técnico-Legislativo

Secretaria de Assunto Jurídicos e Institucionais

Projeto de Lei de iniciativa do Poder Executivo


